
Rua Pernambuco, nº 1100, 
Edifício Estilo Center, 3º 
Andar. - Praia da Costa, Vila 
Velha/ES, CEP: 29.101-284. 
Telefone: (27) 3636-3584 

      

 

 

 Página 1 de 2   
 

 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 
 

PREGÃO Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-1XSWB 

ID CIDADES Nº 2025.500E1700001.02.0003 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 021/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE- 
iNOVA CAPIXABA E A EMPRESA MEDPREV SAÚDE 
CORPORATIVA LTDA. 

 
A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA, Fundação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.901.264/0001-63, adiante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR com sede na Rua Pernambuco, Edifício Estilo, nº 1.100, 
Bairro Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP: 29.101-284, representada legalmente pelo seu Diretor 
de Gente, Gestão, Finanças e Compras, Sr. JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO, e Diretor de 
Operações, Logística, Tecnologia da Informação e Comunicação, Infraestrutura e Manutenção, 
Sr. DOMINGOS SÁVIO ALVES DE FARIA, e a Empresa MEDPREV SAÚDE CORPORATIVA LTDA, 
doravante denominada EMPRESA REGISTRADA, com sede à Av. Paulino Muller n° 885 
Jucutuquara, Vitória/ES CEP: 29.040-715, inscrita no CNPJ sob o nº 30.435.194/0001-19, neste ato 
representada pelo Representante Legal, Sr. CARLOS CESAR DOS ANJOS SAD1, celebram o presente 
TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 004/2025, que tem por objeto é a contratação 
ordinária de serviços de exames especializados para atender o programa institucional PCMSO 
para os Hospitais gerenciados pela Fundação iNOVA Capixaba, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços nº 021/2025, por mais 1 (um) ano, a contar de 20/02/2026, conforme autorização 
prevista na Cláusula Quinta. 
 
1.1. A prorrogação ora formalizada restringe-se ao quantitativo remanescente da Ata, conforme 
saldo apurado até a presente data. 
 

LOTE 001 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 AUDIOMETRIA Exame 650 R$ 22,00 R$14.300,00 

02 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: ESPIROMETRIA OU PROVA DE 
FUNCAO PULMONAR COMPLETA 

Exame 285 R$25,00 R$7.125,00 

03 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: ELETROENCEFALOGRAMA 
COM MAPEAMENTO CEREBRAL 

Exame 330 R$50,00 R$16.500,00 

04 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: EXAME DE 
ELETROCARDIOGRAMA 

Exame 330 R$37,50 R$12.375,00 

                                                 
1 Os dados do representante da contratada estão registrados no formulário 'DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL', o qual foi classificado como sigiloso no E-docs, em conformidade com as disposições da Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para cumprir as normas de privacidade estabelecidas. 
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05 SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: OFTALMOLOGICO Serviço 330 R$30,00 R$ 9.900,00 

06 

SERVICO EXAMES MEDICOS / ANALISES; DESCRICAO EXAME: 
TOXICOLOGICO (ANTIDOPING); COMPLEMENTO: DETECCAO DO USO 
DE SUBSTANCIA ILICITAS COMO A MACONHA, SEUS DERIVADOS E 
METABOLICOS; COCAINA, DERIVADOS E METABOLICOS; OPIACOS E 
METABOLICOS; ECSTASY (METILENODIOXIMETANFETAMINA) E 
METABOLICOS; FENCICLIDINA (PCP); ANFETAMINAS E 
METABOLICOS; MEIO COLETA: CABELO; RESULTADO/PRAZO: 
ULTIMOS 120 DIAS/ 20 DIAS UTEIS; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: A 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVICO DEVERA DAR TODO SUPORTE 
TECNICO, CASO HAJA ALGUMA DEMANDA JUDICIAL, ALEM DE TER 
QUE CUSTODIAR A CONTRA-PROVA POR UM PERIODO MINIMO DE 5 
(CINCO) ANOS; UNID. DE FORNECIMENTO: UNID 

Unidade 125 R$132,00 R$16.500,00 

 VALOR TOTAL LOTE 001 R$76.700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR REGISTRADO 
 
2. O valor registrado permanece inalterado, não se aplicando qualquer reajuste, conforme 
manifestação expressa da empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
3. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 
 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo para que produza os seus efeitos 
legais. 

    
(Assinado Eletronicamente) 

JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO 
Diretor de Gente, Gestão, Finanças e Compras Fundação – iNOVA CAPIXABA 

Delegação de Competência conferida pela Portaria Nº 02-R, de 30 de janeiro de 2025 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 (Assinado Eletronicamente) 
DOMINGOS SAVIO ALVES DE FARIA  

Diretor de Operações, Logística, Tecnologia da Informação e Comunicação, Infraestrutura e 
Manutenção – Fundação iNOVA Capixaba 

Delegação de Competência conferida pela Portaria Nº 02-R, de 30 de janeiro de 2025 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CARLOS CESAR DOS ANJOS SAD 

Representante Legal Empresa MEDPREV CLINICA POPULAR DO TRABALHO LTDA 
EMPRESA REGISTRADA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO
DIRETOR DE GENTE, GESTÃO, FINANÇAS E COMPRAS

DIRGF - INOVA - GOVES
assinado em 13/02/2026 16:16:00 -03:00

DOMINGOS SAVIO ALVES DE FARIA
DIRETOR DE OPERAÇÕES,LOGISTICA,TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 

MANUTENÇÃO
DIROP - INOVA - GOVES

assinado em 13/02/2026 17:58:07 -03:00

CARLOS CESAR DOS ANJOS SAD
CIDADÃO

assinado em 17/02/2026 17:28:43 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/02/2026 17:28:43 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA DARIVANIA PEREIRA DE LIMA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - CCCP - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-ZLV34X
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 
PREGÃO Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-1XSWB 

ID CIDADES Nº 2025.500E1700001.02.0003 
 

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA, Fundação Pública com Personalidade Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.901.264/0001-63, com sede na Rua Pernambuco, nº 1100, Edifício Estilo 
Center, 3ª Andar-  Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP: 29.101-284, representada 
legalmente por sua Gerente de Compras, Contratos, Convênios e Parcerias, Sra. LUCIANA 
LOPES PINHEIRO, e Coordenadora de Compras, e  Sra. RACHEL TURIAL LAMAS, adiante 
denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 007/2025, RESOLVE registrar os preços das 
empresas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos Decretos 
Estaduais nº 5.354-R/2023 e 5.545-R/2023, e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
ORDINÁRIA DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS PARA ATENDER O PROGRAMA 
INSTITUCIONAL PCMSO PARA OS HOSPITAIS GERENCIADOS PELA FUNDAÇÃO INOVA 
CAPIXABA, conforme especificações constantes no Anexo II que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

MEDPREV SAÚDE CORPORATIVA LTDA. 

CNPJ:  30.435.194/0001-19 
ENDEREÇO:PAULINO MULLER N° 885 JUCUTUQUARA- VITÓRIA ES 

CEP: 29.040-715 
Representante Legal: CARLOS CESAR DOS ANJOS SAD 

 

LOTE 001 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 

 
QTD. 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

01 
 
AUDIOMETRIA 
 

Exame 650 R$ 22,00 
 

R$14.300,00 
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   02 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: ESPIROMETRIA OU 
PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA 

Exame 
 

285 
R$25,00 

 

R$7.125,00 

03 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: 
ELETROENCEFALOGRAMA COM MAPEAMENTO CEREBRAL 

Exame 
 

330 
R$50,00 

 

R$16.500,00 

04 
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: EXAME DE 
ELETROCARDIOGRAMA 

Exame 
 

330 
R$37,50 

 

R$12.375,00 

05 SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: OFTALMOLOGICO Serviço 
 

330 
R$30,00 

 

R$ 9.900,00 

06 

SERVICO EXAMES MEDICOS / ANALISES; DESCRICAO EXAME: 
TOXICOLOGICO (ANTIDOPING); COMPLEMENTO: DETECCAO DO 
USO DE SUBSTANCIA ILICITAS COMO A MACONHA, SEUS 
DERIVADOS E METABOLICOS; COCAINA, DERIVADOS E 
METABOLICOS; OPIACOS E METABOLICOS; ECSTASY 
(METILENODIOXIMETANFETAMINA) E METABOLICOS; 
FENCICLIDINA (PCP); ANFETAMINAS E METABOLICOS; MEIO 
COLETA: CABELO; RESULTADO/PRAZO: ULTIMOS 120 DIAS/ 20 
DIAS UTEIS; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: A EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVICO DEVERA DAR TODO SUPORTE 
TECNICO, CASO HAJA ALGUMA DEMANDA JUDICIAL, ALEM DE 
TER QUE CUSTODIAR A CONTRA-PROVA POR UM PERIODO 
MINIMO DE 5 (CINCO) ANOS; UNID. DE FORNECIMENTO: UNID 

Unidade 
 

125 
R$132,00 

 

 

 

 

 

R$16.500,00 

 VALOR TOTAL LOTE 001 R$76.700,00 

2.2 – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como Anexo I a esta Ata. 

3 – ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTE(S) 

3.1 – A entidade gerenciadora será a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – 
iNOVA CAPIXABA. 

3.2 – São órgãos ou entidades participantes do registro de preços as unidades hospitalares 
geridas pela Fundação iNOVA Capixaba. 

3.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, mediante 
requerimento de adesão enviado, eletronicamente, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) com os 
seguintes elementos mínimos: 

4.1.1 – Identificação da ARP de interesse; 

4.1.2 – Indicação dos itens e respectivas quantidades; 

4.1.3 – Endereços de entrega ou de prestação dos serviços; 

4.1.4 – Dados de contato do requerente; 

4.1.5 – Assinatura e identificação do subscritor; e 

4.1.6 – Outras informações eventualmente requeridas pela FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata). 

4.2 – A autorização da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
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CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.3 – A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade 
gerenciadora da ata) poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 – Após a autorização da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata), o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.5 – Dos limites para as adesões: 

4.5.1 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) e para os participantes. 

4.5.2 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade 
gerenciadora da ata) e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.5.3 – Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.5.1. 

5 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de registros orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.1.1.1 – O instrumento contratual de que trata o item deverá estar vigente no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos registros orçamentários respectivos. 

5.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelos órgãos 
ou entidades interessadas por intermédio de contrato, informação registros 
orçamentários, ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133/2021. 

5.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.4 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do licitante vencedor; 

5.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1 – Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 – O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e no site da Fundação e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

5.9 – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata). 

5.10 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7 e subitens, fica facultado à FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – 
iNOVA CAPIXABA (o órgão gerenciador da ata) convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (o órgão gerenciador da ata), observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

6 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3 – Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1 – No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
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aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

7.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado 
ao fornecedor requerer a revisão, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

7.2.1 – O requerimento seja formulado antes da formalização do contrato ou execução; 

7.2.2 – A modificação das condições que impactam na formação do preço seja substancial 
e extraordinária, de forma a caracterizar alteração desproporcional entre os encargos do 
fornecedor da ARP e os da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata); 

7.2.3 – Seja efetivamente comprovada a desatualização, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

7.3 – A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor, cabendo a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – 
iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) a análise e deliberação a respeito do 
pedido. 

7.4 – Ao receber o pedido, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) poderá decidir pela suspensão da ata, até a 
conclusão da análise. 

7.5 – Comprovada a desatualização decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) poderá: 

7.5.1 – Efetuar a atualização do preço registrado, nos termos requeridos pelo fornecedor, 
mediante celebração de termo aditivo; e 

7.5.2 – Cancelar o preço registrado, liberando o fornecedor do compromisso assumido, 
sem a aplicação de sanções administrativas. 

7.6 – Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços e da existência de fato 
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superveniente, o pedido será indeferido pela FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e na ata. 

7.7 – Na hipótese do cancelamento do registro de preços previsto no item 7.2.2, a 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade 
gerenciadora da ata) poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva que aceitaram cotar o objeto em preços iguais aos do vencedor ou que 
mantiveram sua proposta final. 

7.8 – Excepcionalmente, na hipótese do item 7.6, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO 
EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido sem a aplicação de sanções quando, constatada a existência de 
fato superveniente que implique em desatualização dos preços, não for possível 
quantificar seu impacto no valor originalmente registrado. 

7.9 – O reajuste e a repactuação dos preços registrados dependerão de requerimento do 
fornecedor, observando as normas aplicáveis aos contratos administrativos. 

7.9.1 – A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA (entidade 
gerenciadora da ata) comunicará os órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 – DAS PENALIDADES 

8.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.1.1 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

8.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão ou entidade participante a aplicação da 
penalidade. 

8.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9 – CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA 
CAPIXABA (entidade gerenciadora da ata) e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 
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Edital. 

9.2 – No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

10 – DO FORO 

10.1 – Fica estabelecido o Foro de Vila Velha, munícipio do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 
para que produza seus efeitos legais. 

 

 (Assinado Eletronicamente) 
LUCIANA LOPES PINHEIRO 

Gerente de Compras, Contratos, Convênios e Parcerias – Fundação Inova Capixaba 
Competência Delegada por meio da Portaria nº 02-R, de 30 de Janeiro 2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RACHEL TURIAL LAMAS 

Coordenadora de Compras - Fundação INOVA Capixaba 
Competência Delegada por meio da Portaria nº 02-R, de 30 de Janeiro 2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Representante Legal: CARLOS CESAR DOS ANJOS SAD 

Empresa- MEDPREV CLINICA POPULAR DO TRABALHO LTDA. 
EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO I - ARP Nº 021/2025 

CADASTRO DE RESERVA  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

2º Colocado:  

CLINICA SSMA LTDA  

CNPJ: 52.601.134/0001-61 
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ANEXO II - ARP Nº 021/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação Ordinária de Serviços de 
Exames Especializados para atender o Programa Institucional PCMSO (Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional), para as unidades Hospitalares gerenciadas pela 
Fundação de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes 
neste documento. 
 

Lote 001 – Exames Grande Vitória 

ITEM 
CÓDIGO 

SIGA 
CÓDIGO 

MV 
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 

QTD. 
MIN. 

QTD. 
MAX. 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 41853  
 
AUDIOMETRIA 
 

Exame 30 650  

02 274822  
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: 
ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO 
PULMONAR COMPLETA 

Exame 20 285  

03 59448  
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: 
ELETROENCEFALOGRAMA COM MAPEAMENTO 
CEREBRAL 

Exame 20 330  

04 227506  
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: EXAME DE 
ELETROCARDIOGRAMA 

Exame 20 330  

05 252235  
SERVICO; TITULO: EXAME; SUBTITULO: 
OFTALMOLOGICO 

Serviço 20 330  

06 55591  

SERVICO EXAMES MEDICOS / ANALISES; 
DESCRICAO EXAME: TOXICOLOGICO 
(ANTIDOPING); COMPLEMENTO: DETECCAO DO 
USO DE SUBSTANCIA ILICITAS COMO A MACONHA, 
SEUS DERIVADOS E METABOLICOS; COCAINA, 
DERIVADOS E METABOLICOS; OPIACOS E 
METABOLICOS; ECSTASY 
(METILENODIOXIMETANFETAMINA) E 
METABOLICOS; FENCICLIDINA (PCP); 
ANFETAMINAS E METABOLICOS; MEIO COLETA: 
CABELO; RESULTADO/PRAZO: ULTIMOS 120 DIAS/ 
20 DIAS UTEIS; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: A 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVICO DEVERA DAR 
TODO SUPORTE TECNICO, CASO HAJA ALGUMA 
DEMANDA JUDICIAL, ALEM DE TER QUE 
CUSTODIAR A CONTRA-PROVA POR UM PERIODO 
MINIMO DE 5 (CINCO) ANOS; UNID. DE 
FORNECIMENTO: UNID 

Unidade 15 125  

 VALOR TOTAL DOS ITENS 

 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1 O vencedor será a empresa que apresentar o menor preço por exame realizado por 
lote. A quantidade máxima informada é apenas uma previsão, não implicando na 
obrigatoriedade de realização ou pagamento dessa totalidade. Somente será paga a 
quantidade efetivamente realizada, conforme a demanda de cada unidade hospitalar. 
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2.2 No que tange a realização dos exames, todos deverão ser realizados nas dependências 
da CONTRATADA, que deve dispor de infraestrutura adequada conforme as normas 
regulamentadoras vigentes, resoluções e também as calibrações dos equipamentos 
utilizados.  
 
2.3 A realização dos exames complementares dar-se-á na sede da CONTRATADA ou em 
clínicas conveniadas especializadas na execução dos exames, devendo os resultados serem 
entregues na sede de cada Unidade Hospitalar demandante da CONTRATANTE. 
 

2.4 O local para realização dos exames clínicos e/ou laboratoriais na sede da CONTRATADA 
deve ser de fácil acesso a todos os empregados, inclusive para aqueles com limitação física 
no uso de escadas ou rampas. 
 
2.5 Quando se fizer necessária a realização dos serviços nas dependências da 
CONTRATANTE, a fim de garantir que o objeto se realize plenamente, este deverá ser 
aprovado previamente pelo SESMT da Unidade Hospitalar demandante da Fundação 
iNOVA Capixaba 
 
3. JUSTIFICATIVAS 
3.1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1.1 A contratação de empresa especializada para a realização de exames 
complementares previstos no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) das unidades hospitalares gerenciadas pela Fundação iNOVA Capixaba é 
essencial para cumprir as obrigações legais estabelecidas pela NR-07 e a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). Esses exames permitem a detecção precoce de agravos à saúde 
relacionados aos riscos ocupacionais identificados no Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), contribuindo para a proteção da saúde e segurança dos trabalhadores. 
 

3.1.2 Além de monitorar a exposição a agentes nocivos, a contratação auxilia na prevenção 
de doenças ocupacionais, melhora as condições de trabalho e subsidia decisões sobre 
aptidão dos empregados para suas funções. Inicialmente prevista para 12 meses, essa 
iniciativa promove um ambiente mais seguro e pode ser prorrogada, desde que 
demonstrada sua vantajosidade. 
 
3.1.3 A realização dos exames nas dependências da empresa contratada, localizada na 
Região Metropolitana da Grande Vitória, baseia-se em diversos fatores que favorecem a 
eficiência logística, redução de custos e acessibilidade. 
 

3.1.3.1 O fato de a empresa estar localizada na Região Metropolitana da Grande Vitória 
permite que os colaboradores da Fundação Inova Capixaba utilizem o transporte público 
metropolitano, o que facilita o deslocamento, reduz custos de transporte e elimina a 
necessidade de contratação de fretamento ou pagamento de diárias para viagens a outras 
regiões. As cidades que compõem essa região (Cariacica, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória) 
são todas atendidas por linhas de ônibus metropolitanos, o que garante acessibilidade, 
nota-se que foram retiradas as cidades de Fundão e Guarapari devido ao alto tempo de 
deslocamento dos profissionais residentes de Vila Velha e Serra ser muito alto. 
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3.1.3.2 Portanto, optar pela realização dos exames no local da empresa contratada, dentro 
da região mencionada, apresenta vantagens econômicas e logísticas evidentes, 
assegurando a presença dos colaboradores nos exames e minimizando os custos de 
mobilização e transporte. 
 

3.1.4 A realização dos exames periódicos é de extrema importância para garantir a saúde e 
segurança dos trabalhadores no ambiente hospitalar. O monitoramento regular da saúde 
dos colaboradores permite a identificação precoce de eventuais problemas de saúde 
relacionados ao trabalho, bem como de possíveis doenças ocupacionais em estágios 
iniciais. Dessa forma, é possível adotar medidas preventivas e corretivas de forma 
assertiva, minimizando riscos à saúde e proporcionando um ambiente de trabalho mais 
seguro. Além disso, a falta de exames periódicos pode trazer consequências negativas para 
a instituição hospitalar. A ausência desses exames impede que a gestão tenha uma visão 
clara e abrangente dos riscos inerentes às atividades laborais realizadas, o que pode 
resultar em tomadas de decisão equivocadas ou insuficientes para mitigar possíveis danos 
à saúde dos colaboradores. Ao garantir a realização regular dos exames, o hospital 
também se resguarda legalmente. O cumprimento da NR-7 (Norma Regulamentadora nº 7 
do Ministério do Trabalho e Emprego), que estabelece a obrigatoriedade dos exames 
médicos periódicos, é fundamental para evitar multas, processos trabalhistas e autos de 
infração. A conformidade com a legislação trabalhista e de segurança do trabalho é crucial 
para manter a instituição em uma posição favorável no âmbito jurídico. Em suma, a 
aquisição dos exames periódicos é uma medida preventiva de suma importância para zelar 
pela saúde dos funcionários e para garantir a conformidade legal do hospital. Ao adotar 
essa abordagem proativa, a instituição se fortalece em termos de responsabilidade social e 
empresarial, demonstrando seu comprometimento com a saúde e bem-estar dos 
trabalhadores, o que contribui para um ambiente de trabalho mais seguro, saudável e 
produtivo. 
 

3.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO: 
 
3.2.1 Atualmente a Fundação iNOVA está administrando o Hospital Estadual Central (HEC) 
em Vitória (ES) e o Hospital Estadual Antônio Bezerra de Farias (HABF) em Vila Velha (ES) o 
Hospital Dório Silva (HDS) em Serra (ES) no exercício de 2025, com a possibilidade de 
assumir a prestação de serviços de saúde em outras unidades hospitalares na Grande 
Vitória – Estado do Espírito Santo. 
 

3.2.2 No quadro atual da Fundação iNOVA temos, aproximadamente, 2.500 empregados, 
distribuídos entre o Hospital Estadual Central (HEC), Hospital Antônio Bezerra de 
Farias(HABF), Hospital Estadual Dório Silva(HDS) e os empregados da sede da iNOVA, e em 
um futuro próximo teremos a transição de outros hospitais na Grande Vitória, o que 
poderá triplicar esse número, aumentando a imediata necessidade de aquisição desses 
serviços. 
 

3.2.3 Em observância à legislação, programas federais que disciplinam as políticas e ações 
relacionadas à segurança e medicina do trabalho, O Capítulo V da CLT, estabelece 
disposições gerais que definem obrigações, direitos e deveres para empregador e 
empregados, conforme descrito abaixo: 
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Art. 157 - Cabe às empresas: 

1.3.5 - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho. 

1.3.6 - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a 

tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais. 

1.3.7 - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 

competente. 

1.3.8 IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 

 

Art. 158 - Cabe aos empregados: 
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de 

que trata o item II do artigo anterior; 

Il - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo.  

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do 
artigo anterior; 
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 

 

3.2.4 As disposições específicas das obrigações, direitos e deveres estão estabelecidas em 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e Instruções 

Normativas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A implementação e a 

manutenção das Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do 

trabalho, são obrigatórias aos órgãos públicos da administração direta e indireta, que 

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O não 

cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 

trabalho acarretará ao empregador a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

 
3.2.5 A estimativa das quantidades necessárias para a contratação dos serviços de exames 
complementares foi calculada com base no histórico de consumo do processo anterior, 
sob o número 2023-Q32Z8, que abrangeu a realização de exames médicos ocupacionais 
para as unidades hospitalares gerenciadas pela Fundação iNOVA Capixaba e utilizando 
uma projeção compatíveis para outros hospitais que poderão ser geridos pela Fundação 
num futuro próximo. 
 

3.3 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
3.3.1 O objeto a ser contratado será por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, 
conforme pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que 
consta devidamente instruído no processo: 
( X ) SIM  (    ) NÃO 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
4.1 O objeto a ser contratado atende à condição de serviço comum conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
( X ) SIM  (    ) NÃO 
 
5. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1 Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA.  
 

5.2 Considerando que os serviços de exames complementares serão realizados nas 
dependências da CONTRATADA, é fundamental que as instalações da CONTRATADA 
estejam localizadas na Região Metropolitana da Grande Vitória, ou seja, nos municípios de 
Cariacica, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória constituída pela Lei Complementar Estadual 58 
de 21 de fevereiro de 1995, para que os colaboradores da Fundação possam participar 
utilizando transporte coletivo.  
 
5.3 Considerando que os exames complementares serão realizados nas instalações da 
CONTRATADA e que a mobilização de colaboradores para outro estado é inviável, as 
empresas participantes do certame deverão dispor de infraestrutura adequada localizada 
na região da Grande Vitória, conforme especificado no item 5.3.1 abaixo. 
 
5.3.1 Empresas localizadas fora da região da Grande Vitória/ES poderão participar do 
processo licitatório, desde que apresentem condições adequadas de infraestrutura na 
região da grande vitória, exceto as cidades de Fundão e Guarapari ou possuam parceiro 
que disponibilize espaço físico adequado para a realização dos exames na região 
metropolitana, em locais acessíveis por transporte público, com um ponto de ônibus até 
500 metros do local do exame (GVBUS). 
 
6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
publicação no DIO-ES, prorrogável por período igual nos termos do Art. 84 da Lei n° 
14.133. 
 
6.1.1 O serviço é enquadrado como continuado conforme encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que consta devidamente instruído no 
processo. 
 
7. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do contrato 15 dias 
após o início da vigência contratual, quando solicitado pela Contratante por meio de 
instrumento formalizado, sendo este a Ordem de Execução de Serviço. 
 

8. DA VISITA TÉCNICA 
(    ) APLICA 
( X ) NÃO SE APLICA 
8.1 A Visita Técnica não se torna necessária, tendo em vista que a execução dos serviços 
será nas dependências da CONTRATADA.  
  
9. PAGAMENTO 
9.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês 
de referência, após a apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente aceita 
pela CONTRATANTE, vedada a antecipação. 
9.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal à CONTRATANTE até o 5º (quinto) 
dia útil subsequente da prestação do serviço, devidamente aceita pela CONTRATANTE. 
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9.1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da Fundação iNOVA Capixaba somente 
quando a prestação do serviço for realizada na sede (matriz). Caso contrário, a Nota Fiscal 
deverá ser emitida no CNPJ da unidade hospitalar (filial). 
9.2 O pagamento far-se-á por meio de uma única transferência bancária e será realizado 
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
9.2.1 Os pagamentos serão sempre realizados por meio de transferência bancária, 
devendo a CONTRATADA informar o domicílio bancário na Nota Fiscal. 
9.3 Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, junto com as Notas Fiscais.  
9.4 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação da nova Nota Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
CONTRATANTE. 
9.5 Nos termos do Decreto Estadual nº 5.460-R/2023 e da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, a CONTRATANTE deverá proceder a retenção do 
Imposto de Renda (IR) na Fonte ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços. 
9.5.1 A CONTRATADA deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s) ou qualquer(quaisquer) 
outro(s) documento(s) de cobrança com o destaque do IR na Fonte. 
9.5.2 Excetuam-se se dessa obrigação as hipóteses elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012, devendo a CONTRATADA apresentar, em conjunto com os demais 
documentos de cobrança, declaração do respectivo enquadramento, na forma dos anexos 
da referida Instrução Normativa. 
 

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão à conta do orçamento da Fundação 
iNOVA Capixaba e serão especificadas no tempo da contratação ou emissão da ordem de 
serviço ou instrumento equivalente, conforme encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que consta devidamente instruído no 
processo. 

 

11. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
11.1 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
11.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, assumindo os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
11.1.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
11.1.3 A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os 
serviços; 
11.1.4 Responder por perdas e danos que venham a sofrer a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, em razão de ação e ou omissão dolosa ou culposa de seus empregados, quando 
nas suas dependências ou nas da unidade hospitalar, reparando ou indenizando os 
prejuízos, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita; 
11.1.5 Manter seus empregados e/ou prestadores de serviços com uniformes/vestimentas 
limpas, em bom estado de conservação, fornecendo a eles crachá de identificação – de uso 
obrigatório - conforme padrão pré-estabelecido pela Fundação iNOVA Capixaba e, provê-
los com os equipamentos de proteção individual – EPI’S, arcando com as despesas 
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advindas destas exigências, em conformidade com a Norma Regulamentadora Número 6, 
do Ministério do Trabalho, de acordo com o exigido para cada categoria; 
11.1.6 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todas as informações solicitadas, com referência à execução dos serviços; 
11.1.7 Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados, 
inclusive no que refere-se à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo legal 
e, ainda, comprovação mensal em conjunto com a apresentação da Nota Fiscal. 
11.1.8 A CONTRATADA obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às 
rotinas diárias dos locais onde os serviços serão prestados. 
11.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação.  
11.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
11.1.11 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, 
apresentando no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contatos do registro da alteração, cópia 
autenticada da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 
11.1.12 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que 
comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Termo de 
Referência. 
11.1.13 Observar diretrizes organizacionais e dispositivos legais, bem como preencher 
corretamente os documentos referentes ao atendimento, quando for o caso, 
apresentando-os de forma legível e completa. 
11.1.14 Responsabilizar-se integralmente pelos profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados. 
11.1.15 Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo a execução do objeto, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
11.1.16 Prestar os serviços com a qualidade assegurada, e nos parâmetros definidos neste 
Termo de Referência. 
11.1.17 Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em 
manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à 
CONTRATANTE, a que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contatados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o 
descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
11.1.18 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços a serem 
contratados, serão de exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a 
CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a 
não ser que prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE.  
11.1.19 Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da CONTRATANTE, assim 
como pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e 
outras normas afetas diretamente a execução dos serviços. 
11.1.20 Designar preposto encarregado do relacionamento com a CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato. 
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11.1.21 Exibir, quando solicitado pela CONTRATANTE, a competente comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais, como empregadora/CONTRATANTE. 
11.1.22 Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertençam. 
11.1.23 Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços. 
11.1.24 Assegurar que o seu quadro de profissionais: 
a) mantenha sigilo quanto as informações confidenciais de que tiver conhecimento no 
desempenho das suas funções; 
b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente 
e jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o 
extermínio do ser humano ou para permitir a acobertar tentativa contra sua dignidade e 
integridade; 
11.1.25 Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos, de 
propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução deste objeto. 
11.1.25.1 Comunicar a CONTRATANTE qualquer ocorrência como furto, roubo ou extravio 
de materiais e equipamentos, se sua propriedade ou sob a sua responsabilidade, 
imediatamente à constatação dos fatos. 
11.1.26 Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens ou 
valores, como por acesso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito da 
CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados por profissionais da 
CONTRATADA. 
11.1.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados conforme Lei 14.133/21. 
11.1.28 A responsabilidade técnica e profissional pela prestação dos serviços, bem como, 
civil, administrativa e criminal junto a terceiros e órgãos competentes, será exclusiva da 
CONTRATADA. 
11.1.29 Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante do Termo de 
Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo Termo e seus Anexos, 
independentemente de transcrição ou anexação. 
11.1.30 Dar acesso para a CONTRATANTE fazer inspeções nas unidades da CONTRATADA, 
quando solicitado. 
11.1.31 Cadastrar e atender o profissional encaminhado conforme ordem de chegada. 
11.1.32 Agendar em parceria com o gestor do contrato os exames e consultas 
ocupacionais conforme contrato. 
11.1.33 Disponibilizar canais de comunicação para agendamento e resolução de dúvidas 
dos colaboradores. 
11.1.34 Garantir que os equipamentos utilizados estejam calibrados, certificados e dentro 
dos padrões técnicos exigidos pela legislação. 
11.1.35 Manter instalações adequadas para a realização dos exames, de acordo com os 
critérios de segurança e saúde. 
11.1.36 Disponibilizar suporte básico de emergência em casos de intercorrências durante a 
realização dos exames. 
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11.1.37 A Empresa contratada deverá entregar as vias originais do exames em até 07(sete) 
dias corridos nos endereços das respectivas unidades hospitalares solicitantes aduzidos 
nos endereços abaixo: 

LOTE MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO 

01 Vitoria/ES 
Hospital Estadual Central 

– HEC 
Rua São José, 76 - Parque 

Moscoso 

01 Vila Velha/ES 
Hospital Antônio Bezerra 

de Faria – HABF 

Rua Castelo Branco, 1970, 
Olaria, Vila Velha/ES, CEP 

29100-590 

01 Serra/ES 
Hospital Estadual Dório 

Silva – HDDS 

Avenida Eudes Scherer de 
Souza, s/n - Laranjeiras, 
Serra/ES, CEP 29175-680 

01 Vila Velha/ES 
Centro de Reabilitação 

Física do Estado do 
Espírito Santo - CREFES 

Rua Gastão Roubach, s/nº, 
Praia da Costa, Vila Velha/ES 

CEP: 29.101-020 

01 Cariacica/ES 
Hospital Estadual de 

Atenção Clínica - HEAC 

Rod. Governador José Sete, 
Km 6.5 – Santana - Cariacica-

ES, Cep: 29154-0900 
 

12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e exigências informadas neste Termo de Referência. 
12.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços 
prestados, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos. 
12.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.4 A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a esta contratação, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
12.5 Apresentar relação nominal dos empregados contendo obrigatoriamente as seguintes 
informações: nome completo, data de nascimento, sexo, possível data de admissão, setor 
e cargo. 
12.6 Encaminhar os empregados para a realização de exames médicos conforme 
cronograma aprovado entre o contratante e contratado. 
12.7 A Contratante poderá comunicar a Contratada, com até 1(um) dia de antecedência, a 
impossibilidade de comparecimento do empregado no procedimento agendado. 
 

13. CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos 
de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos exigidos. 
13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 
 

14. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
14.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 
expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
14.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 
14.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 
14.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
14.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
14.7 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento.  
 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 
( X ) APLICA 
(     ) NÃO SE APLICA  
15.1 Atestados(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, atestando que a empresa presta ou já prestou serviços de características 
semelhantes objeto deste termo, em especificações e que não possui nada que desabone 
a sua capacidade de prestação dos serviços. 
15.1.1 O Atestado acima deverá constar os seguintes dados: nome do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, data de início e término dos serviços; local de execução; especificações 
técnicas dos serviços executados, assim como os volumes de procedimentos e informação 
sobre o bom desempenho dos serviços. 
15.1.2 O atestado deverá ser apresentado em documento timbrado, contendo a assinatura 
do representante legal; o CNPJ, telefone de contato; e-mail e endereço da pessoa jurídica 
público ou privada, responsável pela sua emissão com respectiva data de emissão do 
documento. 
15.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
15.1.4 Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de atestados de períodos diferentes e de forma concomitante, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.  
15.1.5 Os atestados apresentados, poderão ser diligenciados de acordo com a Lei Federal 
n° 14.133/21 e demais alterações posteriores. 
15.1.6 Certificados de calibrações de todos os equipamentos utilizados nos exames 
complementares.  
15.1.7 Carteira do Respectivo conselho dos profissionais que realizarão os exames bem 
como o carteira do conselho do médico responsável pela emissão do exame. 
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15.1.7.1 Nos casos onde houver alteração do profissional que realizará os exames, a 
contratada deverá manter atualizada os dados dos novos profissionais a contratante. 
15.1.8 Os profissionais que responderão pelos exames contratados deverão estar 
legalmente vinculados à empresa licitante, em qualquer uma das seguintes condições de 
vínculo, na data de abertura da licitação: sócio administrador, diretor estatutário, ou 
profissional contratado pela licitante. 
 

16. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1 A Fundação designará formalmente, em instrumento próprio, o(s) colaborador(es) 
responsável(is) pela gestão e fiscalização do serviço a ser contratado para 
acompanhamento do objeto deste Termo de Referência. 
 
17. GARANTIA DO CONTRATO  
(    ) APLICA 
( x ) NÃO SE APLICA  
17.1 Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) no valor 
total da contratação. 
17.1.1 Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia, na 
forma prevista na Lei: a) caução; b) seguro-garantia; c) fiança bancária. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas na forma e prazos 
estabelecidos sujeitará a Contratada às penalidades constantes na legislação em vigor, 
sempre assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa, que estarão 
descritas no instrumento contratual. 
 
19. CONDIÇÕES GERAIS 
19.1 Caso haja a descontinuidade da especialidade/serviço contratado na unidade 
hospitalar, a Fundação se reserva no direito de encerrar o contrato sem que incida 
qualquer tipo de penalidade para esta, devendo seguir as regras instituídas em contrato. 
 
20. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
20.1 Este Termo de Referência foi elaborado por Willian Masawo Oishi, Coordenador 
SESMT. 
 
21. DA DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA MINUTA PADRONIZADA 
21.1 Declaro(amos) que, para a elaboração deste Termo de Referência, foi utilizada a 
minuta padronizada do TR exclusivo para serviço, extraída do site oficial da Fundação 
iNOVA Capixaba em 25/11/2024. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
(WILLIAN MASAWO OISHI – Coordenador SESMT) 
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ANEXO III - ARP Nº 021/2025 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
CONTRATO Nº ___/2025 
PROCESSO Nº _________ 
PREGÃO Nº ____/2025 
ID CidadES Nº _________ 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE - iNOVA CAPIXABA E A EMPRESA 
______________, PARA A 
___________________________. 

 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – INOVA CAPIXABA, adiante 
denominada CONTRATANTE, Fundação Pública com Personalidade Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.901.264/0001-63, com sede na Rua Pernambuco, 
n°1.100, Edifício Estilo Center, 3°Andar, Bairro Praia da Costa, Vila Velha/ES CEP: 29.101-
284, representada legalmente pelo seu __________, Sr. ___________, e por seu 
_____________, Sr. _________, e a Empresa _____________, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede à ______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, neste 
ato representada por seu ___________, Sr. ____________1 e, em observância às 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto deste instrumento é a ____________________________, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

1.2 Descrição do objeto: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL (R$) 

              

  VALOR TOTAL PARA _____ MESES (R$)   

                                                 
1 Os dados do representante da contratada estão registrados no formulário 'DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL', o qual foi classificado como sigiloso no E-docs, em conformidade com as disposições da 
Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para cumprir as normas de privacidade estabelecidas 
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1.3 Integram este instrumento, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada; 

(c) o Questionário de Integridade (https://forms.gle/cFTJ687GMSUceqHQ9). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

2.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL (art. 
92, IV e XVIII) 

3.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por 
preço unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei nº 14.133/2021; 

3.2 O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (art. 92, VII) 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação 
do contrato no Diário Oficial, prorrogável por período igual, nos termos do artigo 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

4.2 A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que o 
disposto no art. 22, do Decreto Estadual nº 5.545-R/2023 e em orientações 
complementares; 

4.3 Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da 
Assessoria Jurídica da Fundação.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 Pelas aquisições recebidas, a Contratada receberá o valor unitário de R$ _______ 
(__________), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
contratual; 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher). 

5.5 O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

5.6 O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial 
o reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento 
formal durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do 
Decreto). 

5.7 Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula. 

5.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

5.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

5.12 O reajuste de preços será formalizada por apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V) 

6.1 A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, efetivamente 
entregues no mês de referência, conforme medição, vedada a antecipação, nos moldes do 
Termo de Referência; 

6.2 A Contratada deverá apresentar a nota fiscal ao Contratante até 5º (quinto) dia útil 
subsequente a prestação de serviço, devidamente aceita pelo Contratante; 

6.3 O pagamento far-se-á por meio de uma única transferência bancária e será 
realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;  
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6.4 Os pagamentos serão sempre realizados por meio de transferência bancária, 
devendo a Contratada informar o domicílio bancário na Nota Fiscal; 

6.5 Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, junto com as Notas Fiscais; 

6.6 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 
seguintes termos: 

 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

6.7 Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da nota fiscal 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva discriminação 
dos serviços efetuados, o memorial de cálculo; 

6.8 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a NF será devolvida à Contratada para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

6.8.1 Neste caso, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras e o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.9 Cabe à Contratada, quando for o caso, manter-se regular perante os órgãos de 
controle e registro de sua atividade, na forma da Portaria SAS nº 511/2000, sob pena de 
sobrestar, sem culpa da Contratante, a realização dos pagamentos; 

6.10 Quando houver glosa parcial do objeto, a Contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

6.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei nº 14.133/2021; 

6.12 A Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.12.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.12.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação proibição de 
contratar bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

6.13 Nos termos do Decreto Estadual nº 5.460-R/2023 e da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, a Contratante deverá proceder a retenção do 
Imposto de Renda (IR) na Fonte ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços; 

6.13.1 A Contratada deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s) ou qualquer(quaisquer) 
outro(s) documento(s) de cobrança com o destaque do IR na Fonte; 
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6.13.2 Excetuam-se se dessa obrigação as hipóteses elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012, devendo a Contratada apresentar, em conjunto com os demais documentos 
de cobrança, declaração do respectivo enquadramento, na forma dos anexos da referida 
Instrução Normativa. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO (art. 92, V, X e XI) 

7.1 O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial 
o reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5.545-R/2023 e na Lei Federal nº 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento 
formal durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do 
Decreto); 

7.2 Os preços contratados são fixos, somente podendo ser repactuados/reajustados 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro após o interregno de um ano, 
mediante solicitação da contratada. 

7.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será 
contado: 

7.4 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a repactuação observará a data de início dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a 
cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.5 Para os custos decorrentes do mercado o reajuste será a partir da data da 
apresentação da proposta comercial, em __/__/____ (DD/MM/AAAA); 

7.5.1 A proposta mencionada acima diz respeito àquela submetida e validada durante a 
fase da habilitação; 

7.6 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 
objeto da nova solicitação; 

7.6.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente do momento de sua implementação. 

7.7 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 
14.133/2021); 

7.8 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 
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7.9 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 

7.10 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Fundação, de matéria não trabalhista, de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

7.11 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a 
Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos 
e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.12 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 

7.13 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras; 

7.14 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

7.15 Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR = V (I – Iº) / Iº, onde: 
VR = Valor do reajuste; 
V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
mês-base; 
I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

7.16 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.17 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 
Contratante pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.18  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.19 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
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7.19.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo 
índice definido para a Fundação na contratação de serviços semelhantes. 

7.20 A repactuação e o reajuste de preços serão formalizados por apostilamento.  

7.21 As repactuações e os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.22 A contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.23 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela Contratada a sua 
efetiva repercussão sobre os preços contratados. A revisão dos custos relativos ao vale-
transporte será formalizada por apostilamento.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 
correrão do orçamento da Fundação iNOVA Capixaba Matriz e Filiais para o exercício de 
2025. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$ ________, na 
modalidade de _____, correspondente a _% (___ por cento) do valor total do contrato, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis do início de sua vigência. 
9.2 Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, 
a garantia poderá ser utilizada para o pagamento de: 
9.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
9.2.2 Prejuízos causados à Entidade ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
9.2.3 Multas aplicadas pela Entidade à CONTRATADA; 
9.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, 
quando couber. 
9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.  
9.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que for notificada. 
9.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de 
pagamentos devidos. 
9.5.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Entidade a promover o bloqueio 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a título de garantia. 
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9.5.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 
nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo 
da manutenção da multa aplicada. 
9.6 Será considerada extinta e liberada a garantia: 
9.6.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais;  
9.6.2 No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Entidade 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Fundação ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

10.1.5 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à aplicação 
de multa de mora, nas seguintes condições: 

10.2.1 Fixa-se a multa de mora em 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

10.2.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução do contrato; 

10.2.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Fundação rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei nº 
14.133/2021. 

10.3 Serão aplicadas a Contratada que incorrer em qualquer das infrações 
administrativas previstas acima, bem como com a inexecução total ou parcial do contrato, 
ensejará na aplicação das seguintes sanções: 

10.3.1 Advertência: quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
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10.3.2 Multa compensatória: por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

10.3.3 Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021); 

10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

10.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021); 
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10.9 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 

10.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021); 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO E DO ADITAMENTO (art. 92, XIX) 

11.1 A extinção do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021, no que couber; 

11.2 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
nº 14.133/2021, após manifestação formal da Assessoria Jurídica da Fundação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECURSO (art. 165, I e II) 

12.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do art. 165 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

13.1 COMPETE À CONTRATADA: 

13.1.1 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e seus anexos, 
bem como apresentar as respectivas certidões negativas de débito junto com os 
documentos de cobrança; 

13.1.2 Manter a regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF e, quando 
não for possível a verificação da regularidade pelo SICAF, a Contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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13.1.3 Executar os serviços objeto deste contrato rigorosamente no prazo pactuado, bem 
como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Termo de Referência e seus 
anexos; 

13.1.4 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.4.1 Manter preposto aceito pela Fundação no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

13.1.4.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, inc. II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo e qualquer esclarecimento 
ou informação solicitada pelo fiscal ou gestor do contrato; 

13.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

13.1.7 Cientificar, imediatamente, ao fiscal ou gestor do contrato de qualquer ocorrência 
anormal que se verificar na execução do serviço e atender às medidas técnicas e 
administrativas determinadas pelo fiscal ou gestor do contrato; 

13.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

13.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.10 Promover por sua conta a cobertura através de seguros, dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste contrato, 
devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados a Fundação ou a 
terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus prepostos, na execução do 
objeto contratado ou dele decorrente; 

13.1.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.12 Indenizar em qualquer caso, todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 
causar à Fundação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste 
contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 

13.1.13 Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos 
por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo; 

13.1.14 A empresa deverá observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como 
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pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 
isentando a Contratante de qualquer responsabilidade; 

13.1.15 A empresa deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução deste 
contrato, de tudo dando ciência ao colaborador ou a comissão responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo integralmente por sua omissão; 

13.1.16 A empresa deverá comunicar ao colaborador ou comissão responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, sempre que necessário qualquer deficiência 
em relação aos serviços prestados, apresentados as medidas de regularização da situação; 

13.1.17 Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos 
e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do 
cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir 
esta obrigação; 

13.1.18 Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu regime 
tributário junto aos órgãos competentes; 

13.1.19 A Contratada deve fornecer, quando for o caso, os equipamentos de segurança e 
proteção exigidos pela legislação vigente para a execução de serviços profissionais que a 
função exija por norma; 

13.1.20 Observar e cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

13.1.21 Observar e cumprir as normas e os regulamentos internos da Contratante; 

13.1.22 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.1.23 Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários para execução dos serviços contratados, tendo suas funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, obedecidas as disposições da 
legislação trabalhista vigente; 

13.1.24 Apresentar ao Fiscal do Contrato, após início da prestação de serviços, ficha dos 
empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal, atualizando 
sempre que necessário; 

13.1.25 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

13.1.26 Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 
escrito da Contratante, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas 
administrativas da Contratante, sob pena de ser imposta glosa; 

13.1.27 A glosa será feita com base no triplo do valor da hora do profissional não 
substituído, quando essa for a métrica de contratação, ou ainda, será com base no triplo 
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do valor por exame, por procedimento ou por outro ato praticado pelo prestador de 
serviços quando a métrica não for por hora; 

13.1.28 Após 15 (quinze) dias da não substituição do profissional, o contrato poderá ser 
rescindido pela Fundação e poderá ser aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor 
anual do contrato, que será descontado da garantia e/ou do pagamento mensal; 

13.1.29 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

13.1.30 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

13.1.31 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

13.1.32 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.33 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 
14.133/2021); 

13.1.34 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

13.1.35 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.36 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

13.1.37 É vedado a parte Contratada contratar de forma direta ou indireta os empregados 
da parte Contratante; 

13.1.38 Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos do 
art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 

13.1.39 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto 
contratado; 

13.1.40 Cumprir com as demais obrigações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

13.2 COMPETE À CONTRATANTE: 

13.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

13.2.2 Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 
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13.2.3 Definir os locais em que serão executadas as tarefas ajustadas; 

13.2.4 Designar colaborador(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços; 

13.2.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 
TRABALHISTA 

14.1 Constatado que a Contratada não se encontra em situação de regularidade fiscal 
ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 
aplicação de sanções; 

14.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções; 

14.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pela Contratada, será imposta 
multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado; 

14.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Entidade decidir sobre iniciar ou 
não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a 
extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA POLÍTICA DE INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO 

15.1 A Contratada compromete-se a preencher “Questionário de Integridade” 
elaborado pela Contratante, em que atestará sua idoneidade, bem como se tem 
instrumentos internos que respeitam os ditames da legislação anticorrupção, conforme 
disponibilizado no sítio da Fundação, acesso pelo link: 
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativ
a/Pol%C3%ADtica%20de%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba.pdf; 

15.2 A Contratada concorda que será responsável perante a Contratante por qualquer 
violação à legislação anticorrupção aplicável que venha a ser cometida por seus sócios, 
administradores, diretores, gerentes ou empregados com relação a atividades direta ou 
indiretamente relacionadas à Contratante; 

15.3 A Contratada se obriga a notificar prontamente, por escrito, à Contratante a 
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e/ou do 
disposto nesta CLÁUSULA, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, 
assim como o descumprimento de quaisquer declarações previstas no contrato; 

15.4 O não cumprimento pela Contratada das leis anticorrupção e/ou do disposto nesta 
CLÁUSULA será considerado uma infração grave ao CONTRATO e conferirá à Contratante o 
direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o CONTRATO, sem 
qualquer ônus ou penalidade, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e 
danos; 
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15.5 A Contrata declara que tem pleno conhecimento do teor do Código de Ética, 
Conduta e Integridade da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, 
nos termos do disposto na Resolução CC/iNOVA nº 005/2021, conforme disponibilizado no 
sítio da fundação, acesso pelo link: 
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativ
a/C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica,%20Conduta%20e%20Integridade%20iNOVA%20C
apixaba-.pdf. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO DIREITO DE IMAGEM E DO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS 

16.1 Fica autorizado o uso da imagem dos prestadores de serviços que executam o 
objeto deste contrato, pela Fundação e suas unidades, em virtude das atividades inerentes 
ao contrato, para serem veiculadas aos públicos interno e geral, respeitando-se sempre a 
moral e a honra dos mesmos; 

16.2 A autorização referida no item anterior, é concedida a título gratuito, abrangendo 
o uso da imagem, áudio e qualquer outra mídia que tenha sido produzida na execução 
deste contrato em todo território nacional e no exterior; 

16.3 Autoriza-se a utilização dos dados pessoais dos prestadores de serviços para que 
seja tratada pela Fundação, ou por empresa por ela contratada, nos termos da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados), conforme as finalidades descritas 
neste contrato, nos termos do artigo 7º, incisos I e V, da referida norma, sem a 
necessidade de qualquer outra autorização e/ou aviso prévios; 

16.4 A autorização do uso de imagem e de dados pessoais relativa a este contrato terá 
validade de 5 (cinco) anos datados da relação contratual entre as partes. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A Fundação designará formalmente o colaborador responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato e do art. 117, 
da Lei 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica estabelecido o Foro de Vila Velha, munícipio do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza 
seus efeitos legais. 

______________________________________ 
Fundação iNOVA Capixaba 

CONTRATANTE 
______________________________________ 

Fundação iNOVA Capixaba 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
CONTRATADA 

20
25

-K
V

49
N

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/0

2/
20

25
 1

3:
56

   
 P

Á
G

IN
A

 3
5 

/ 3
9



Rua Pernambuco, nº 1.100 
3º andar – Ed. Estilo Center 
Praia da Costa - Vila Velha/ES 
CEP 29.101-284 

 

                                                                               
 

 

 

Página 36 de 38 

 

 

ANEXO IV- ARP Nº 021/2025 

PROPOSTA COMERCIAL 
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